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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

Lei Comolementar Municioal no 003. de 13 de marco de 2024.

"Altera o Código Tributário do Município (Lei Complementqr n. "

002, de 19 de setembro de 2017), e dá outras prwidências"

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

ArL ls - Fica acrescido ao Código Tributário do Município de Catolé do Rocha (ki Complementar n. o 002, de 19 de setembro

de20l7) o seguinte dispositivo.

ArL 22E-A - Ficam isentos do pagamento do ITIY - Imposto Sobre a Transmissão Inter Yivos de Bens Imóveis, os

contribuintes alocados na Faba I do Programa Minha Casa Minha Yida - Modalidade Urbana (PNHU) e

Rural (PNHR), desde que cumprom todos os requisitos descritos na Lei I 1.977/2009 em consonância com a

Medida Prwisório 1.162 de 14 defevereiro de 2023, bem como demais Instruções Normativas subsequentes

do Ministério das Cidades.

(...)

Aú 2s - Esta lei enfrará em vigor na data de sua publicação.

Art $ - Revogam-se as disposições em contário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 13 de março de 2024.

Lauro Adolfo Maia Seralim

P r efe it o C onst ituc i onal

Praça Sérgio Mai4 n"66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJn"09.067.562lm0l-27*Contatos: ($)3441-l2O2egabinete@catoledorocha.pb.gov.br
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